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Exmo. Senhor 
Presidente da 
Comissão Parlamentar de Orçamento, 
Finanças e Administração Pública 
Dr. Eduardo Cabrita 
Assembleia da República 
Palácio de São Bento 
249-068 Lisboa 

Lisboa, 25 de Outubro de 2013 

A proposta de Lei de Orçamento do Estado para 2014, apresentada no passado 
dia 15 de Outubro na Assembleia da República, comporta normas que modificam o 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.° 21/85 de 30 de Julho, 
nomeadamente no âmbito do estatuto remuneratório. 

A Associação Sindical dos Juízes Portugueses é a única associação que 
representa os Juízes portugueses. 

Nos termos da Lei, a alteração de normas estatutárias dos juízes impõe a 
audição da sua associação representativa. 

Nesse sentido venho solicitar a V.Exa a audição da ASJP perante a Comissão 
que V.Exa preside. 

Os melhores cumprimentos, com elevada estima e consideração 
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Juiz Conselheiro 
(Presidente da Associação Sindical dos Juízes Portugueses) 
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